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EDITAL Nº 206/15 
(PROCESSO Nº 890022007-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.701, DE 20.02.14, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.655, DE 03.06.14)

De Notifi cação, da senhora Edirlaine Buss Dias.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Edirlaine Buss Dias, Presidente da Câmara Municipal 
de Bom Jesus do Tocantins, exercício fi nanceiro de 2007, a 
recolher aos cofres municipais e ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
dos Municípios (FUMREAP), a importância de R$ 182.753,49 
(cento e oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e nove centavos), conforme discriminado abaixo, 
observados os prazos determinados, a partir do recebimento 
desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, no prazo de (60) 
sessenta dias, o valor de R$  180.753,49 (cento e oitenta 
mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e nove 
centavos), atualizado monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/
TCM (Lei nº 7.368/2009), a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) no prazo de (30) trinta dias. Caso não seja cumprido 
o determinado acima, no prazo especifi cado, os autos serão 
encaminhados para cobrança judicial, devendo a comprovação 
ser feita com a remessa a este Tribunal do competente 
comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 207/15
(PROCESSO Nº 880022009-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.678, DE 18.02.14, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.624, DE 16.04.14)

De Notifi cação, do senhor Francisco Edson Madeiro.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, o senhor Francisco Edson Madeiro, Presidente da 
Câmara Municipal de Concórdia do Pará, exercício fi nanceiro 
de 2009, para, no prazo de (30) trinta dias, recolher a  
importância   de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ao 
Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei 
nº 7.368/2009). Caso não seja cumprido o determinado 
acima, no prazo especifi cado, os autos serão encaminhados 
para cobrança judicial, devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 208/15
(PROCESSO Nº 1130022005-00)

(ACÓRDÃO Nº 25.544, DE 09.09.14, PUBLICADO  NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.763, DE 07.11.14)

De Notifi cação, do senhor Francisco Jailson de Sousa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será 
publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, ao senhor Francisco Jailson de Sousa, 
Presidente da Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás, 
exercício fi nanceiro de 2005, para, no prazo de (30) trinta 
dias, recolher aos cofres municipais, a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais), referente à multa aplicada por 
infração às normas  de administração fi nanceira. Caso não 
seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 209/15
(PROCESSO Nº  560022010-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.578, DE 23.01.14, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.610, DE 27.03.14)

De Notifi cação, do senhor José Wilson Fonteles da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, ao senhor José Wilson Fonteles da Silva, Presidente 
da Câmara Municipal de Peixe-Boi, exercício fi nanceiro de 
2010, para, no prazo de (30) trinta dias, recolher aos cofres 

municipais, a importância de R$ 5.678,40 (cinco mil, seiscentos 
e setenta e oito reais e quarenta centavos), referente à multa 
aplicada por infração às normas  de administração fi nanceira. 
Caso não seja cumprido o determinado acima, no prazo 
especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 210/15
(PROCESSO Nº 750022008-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.383, DE 19.11.13, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.602, DE 17.03.14)

De Notifi cação, do senhor Pedro de Oliveira da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, o senhor Pedro de Oliveira da Silva, Presidente 
da Câmara Municipal de São Domingos do Capim, exercício 
fi nanceiro de 2008, para, no prazo de (30) trinta dias, recolher 
aos cofres municipais, a importância de R$ 3.240,00 (três mil, 
duzentos e quarenta reais), referente à multa aplicada por 
infração às normas  de administração fi nanceira. Caso não 
seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 211/15
(PROCESSO Nº  1310022008-00)

(ACÓRDÃO Nº 25.634, DE 25.09.14, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.774, DE 24.11.14)

De Notifi cação, do senhor José Carlos Rodrigues.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, ao senhor José Carlos Rodrigues, Presidente da 
Câmara Municipal de Bannach, prestação de contas, exercício 
fi nanceiro de 2008, a recolher aos cofres municipais e ao Fundo 
de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância 
de R$ 7.941,23 (sete mil, novecentos e quarenta e um reais 
e vinte e três centavos), conforme discriminado abaixo, 
observados os prazos determinados, a partir do recebimento 
desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, no prazo de (60) 
sessenta dias, o valor de R$ 6.941,23 (seis mil, novecentos 
e quarenta e um reais e vinte e três centavos), atualizado 
monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), 
a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no prazo de (30) 
trinta dias. Caso não seja cumprido o determinado acima, 
no prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para 
cobrança judicial, devendo a comprovação ser feita com a 
remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. 
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 212/15
(PROCESSO Nº 320022006-00)

(ACÓRDÃO Nº 25.362, DE 12.08.14, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.784, DE 09.12.14)

De Notifi cação, do senhor Dilson Cleber Tavares Melo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será 
publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, ao senhor Dilson Cleber Tavares Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Igarapé-Açu, exercício 
fi nanceiro de 2006, a recolher aos cofres municipais e ao Fundo 
de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância 
de R$ 65.693,91 (sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa 
e três reais e noventa e um centavos), conforme discriminado 
abaixo, observados os prazos determinados, a partir do 
recebimento desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, 
no prazo de (60) sessenta dias, o valor de R$  50.233,91 
(cinquenta mil, duzentos e trinta e três reais e noventa e 
um centavos), atualizado monetariamente; 2- Aos cofres 
municipais, no prazo de (30) trinta dias, multa no valor de R$ 
12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais); e 3 - Ao 
FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), a quantia de R$ 3.010,00 
(três mil e dez reais) no prazo de (30) trinta dias. Caso não 

seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 213/15
(PROCESSO Nº 201208143-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.284, DE 08.10.13, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.562, DE 15.01.14)

De Notifi cação, do senhor Francisco das Chagas Lopes da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do 
Regimento Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que 
será publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, 
no Diário Ofi cial do Estado, o senhor Francisco das Chagas 
Lopes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Floresta 
do Araguaia, exercício fi nanceiro de 2003/Recurso, para, no 
prazo de (60) sessenta dias,  recolher a  importância   de R$ 
7.473,21 (sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte 
e um centavos), já atualizada monetariamente, julgada em 
débito. Caso não seja cumprido o determinado acima, no prazo 
especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 214/15
(PROCESSO Nº  201106941-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.332, DE 22.10.13, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.570, DE 27.01.14)

De Notifi cação, do senhor Sérgio do Carmo Gonçalves.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, o senhor Sérgio do Carmo Gonçalves, Presidente da 
Câmara Municipal de Salvaterra, exercício fi nanceiro de 2005/
Recurso, para, no prazo de (60) sessenta dias,  recolher aos 
cofres municipais, a  importância   de R$ 21.447,62 (vinte 
e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta 
e dois centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito, e no prazo de (30) trinta dias, recolher ainda 
aos cofres municipais, o valor de R$ 7.410,82 (sete mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e dois centavos), atualizada 
monetariamente, referente à multa aplicada por infração às 
normas de administração fi nanceira. Caso não seja cumprido 
o determinado acima, no prazo especifi cado, os autos serão 
encaminhados para cobrança judicial, devendo a comprovação 
ser feita com a remessa a este Tribunal do competente 
comprovante do recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente

EDITAL Nº 215/15
(PROCESSO Nº 700022005-00)

(ACÓRDÃO Nº 24.080, DE 29.08.13, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 32.602, DE 17.03.14)

De Notifi cação, do senhor Cirilo Martins de Souza.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, ao senhor Cirilo Martins de Souza, Presidente da 
Câmara Municipal de Santana do Araguaia, exercício fi nanceiro 
de 2005, a recolher aos cofres municipais e ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância 
de R$ 8.100,17 (oito mil, cem reais e dezessete centavos), 
conforme discriminado abaixo, observados os prazos 
determinados, a partir do recebimento desta Notifi cação. 1 - 
Aos cofres municipais, no prazo de (60) sessenta dias, o valor 
de R$  5.148,00 (cinco mil, cento e quarenta e oito reais), 
atualizado monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 
7.368/2009), a quantia de R$ 2.952,17 (dois mil, novecentos 
e cinquenta e dois reais e dezessete centavos) no prazo 
de (30) trinta dias. Caso não seja cumprido o determinado 
acima, no prazo especifi cado, os autos serão encaminhados 
para cobrança judicial, devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 18 de junho de 2015
Conselheiro Cezar Colares - Presidente


